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 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA No 174/DAGES, de 21 de maio de 2013. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 851/PRES, de 08 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União 

nº 110, de 09 de junho de 2011, resolve: 

Art. 1º Designar a servidora MARIA TEREZA STAMATTO PASSARELA, Agente em Indigenismo, NI-A.I, matrícula nº 

1915135, e, em seus impedimentos, o servidor ELIZEU EDILSON VASCONCELOS DOS SANTOS, Motorista, NI-S.III, 

matrícula nº 0447152, para fiscalizarem o Contrato nº 147/2012, firmado entre esta Fundação Nacional do Índio – FUNAI e a 

empresa INOVAR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

Art. 2º Revogar a Portaria nº 452/DAGES, de 05 de outubro de 2012, publicada na Separata do Boletim de Serviço nº 12-19, 

de 05 de outubro de 2012. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO 

Diretor 

PORTARIA No 175/DAGES, de 21 de maio de 2013. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO-FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 1.325/PRES, de 08 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da 

União no 174, de 09 de setembro de 2011, resolve: 

Art. 1o Lotar a servidora MARIA APARECIDA LELIS FERREIRA, Assistente Administrativa, NI-S.III, matrícula no 

0445939, na Diretoria de Administração e Gestão desta Fundação. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO 

 

 COORDENAÇÕES REGIONAIS 

PORTARIA Nº 04/FUNAI/CR-XINGU, de 04 de abril de 2013. 
O COORDENADOR REGIONAL DO XINGU - MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto Nº 7.778, de 27 de Julho de 2012, e ainda, 

em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º Designar o servidor CLÁUDIO QUOOS CONTE, Indigenista Especializado, NS-A.I, matrícula nº 1085230, e, em 

seus impedimentos, o servidor JOSÉ ASSUNÇÃO CASTILHO, Indigenista Especializado, NS-A.I, matrícula nº 1821496, 

para fiscalizarem o Contrato nº 027/2013, processo nº 08746.000.027/2013, firmado entre a FUNAI e empresa União 

Assessoria Empresarial LTDA, referente a contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de Apoio 

Administrativo, serviços de Recepcionista e Motorista para veículos pesados, considerados essenciais para o desenvolvimento 

das atividades administrativas, no âmbito dessa Coordenação Regional. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

NHONKOBERI SUYÁ 

Coordenador Regional  
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 ATESTADOS ADMINISTRATIVOS 
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